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ESTADO DA PARAIBA
FI{E,FEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRÀNI)!'

GABINETE DO PREFEITO
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Ne 2.826 De, 30 de dezembro de 1993

RECONIIECE DE UTILIDÀDE PÚBLICA

E DÁ oUTRAS PRovIDÊNcTas.

O PREFEITO UUNICIPAL DE CÀMPINA GRANDE,

saber que a câmara de vereadores aprovou, e eu sanc iono a seguin

LEI

ART. I9: Fica reconhecido de Utilidade
-CA O CLUBE DE MÃES T,ÚCTE DE FÁTIMA GAYOSO MEIRA, dO BAiTTO dO

Branco.

ART.29: Esta Lei
: da data de sua publicação.

ART. 39: Revogam SE AS

:3rlo.

ent á em vigor
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